
 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 8ª REGIÃO MILITAR 

(Gov das Armas Prov do PA/1821) 

(REGIÃO FORTE DO PRESÉPIO) 

ATO DECISÓRIO Nº 029-MFDV/SSMR/8ªRM, DE 17 DE ABRIL DE 2020. 

 

ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA CANDIDATA MILENA CUNHA DA 
SILVA, QUESTIONANDO O CRITÉRIO DE AFERIÇÃO DA IDADE DE CANDIDATO. 

(Aviso de Convocação nº 003-SSMR/8ª RM, de 31 de julho de 2019) 

 

 

 
O Comandante da 8ª Região Militar, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 

com o Aviso de Convocação n° 003-SSMR/8ª RM, de 31 de julho de 2019, para oficiais médicos, 
farmacêuticos, dentistas e veterinários temporários, torna público o resultado de requerimento 
de recurso administrativo, conforme especificado abaixo: 

 
1. Trata-se de recurso administrativo por meio do qual a candidata solicita a 

reconsideração da redação empregada no Termo Aditivo nº 001 – SSMR/8, de 16 de janeiro de 
2020, alterando o seu teor de “ter no máximo 40 (quarenta) anos de idade na data prevista para 
a incorporação no serviço ativo prevista no calendário publicado pela Administração Militar, 

conforme art. 27, I, da Lei nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019” para “ter no máximo 40 anos 

de idade até 31 de dezembro do ano da convocação”. 
 
2. Primeiramente, verifica-se que a presente manifestação é intempestiva, posto que o 

ato praticado que ora se ataca teve sua publicação em 16 de janeiro de 2020, e o prazo para 
interposição de recursos administrativos previsto no caput do art. 59 da Lei nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, é de 10 (dez) dias. O protocolo da demada, datado de 13 de março de 2020, se 
deu muito além da margem legal disposta para interposição de recurso. 

 

3. No mérito, pontue-se que a Lei nº 13.954, de 26 de dezembro de 2019, estabeleceu 
que o ingresso nas Forças Armadas deve se dar até a idade limite de 40 (quarenta) anos, 
conforme a previsão do Art. 27, § 1º, I, que foi introduzido na Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 

1964 (Lei do Serviço Militar), o que se opera por meio do ato administrativo da incorporação, 
devendo ser esse o momento no qual a idade do candidato deve ser aferida, para se evitar a 
prática de ilegalidade, como bem enfatizou o Órgão Consultivo da Advocacia Geral da União no 
Parecer nº 01670/2019/CONJUR-EB/CGU/AGU, de 24 de dezembro de 2019, onde se lê: “Logo, a 
aferição do cumprimento do requisito de idade para incorporação no serviço ativo como oficial 

subalterno ou praça temporária, mutatis mutandis (mudando o que tiver que ser mudado) poder 
ocorrer até o momento da incorporação dos militares, ato similar à posse e ao exercício de um 
cargo público civil.”. 

 
4. Por fim, diante da intempestividade do recurso apresentado e, ainda, contrariar a lei, 

não deve o mesmo ser acolhido. 
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DESPACHO: 

a. INDEFERIDO. 

b. Seja mantida de forma integral a redação do Termo Aditivo nº 001 – SSMR/8, de 16 de 

janeiro de 2020. 

 
 

RONALDO ISABEL DO REIS - Cel 

Comandante Interino da 8ª Região Militar 
 


